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VETO TOTAL À RESOLUÇÃO N° 5.274, DE 11 DE JUNHO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar o seguinte VETO 
TOTAL: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, pela maioria absoluta dos votos dos presentes, o 
Veto Total à Resolução 5.274, de 11 de junho de 2019, que "Dispõe sobre o Sistema de Registro 
de Declarações, estabelece a vedação ao Nepotismo e à nomeação e designação de pessoas 
condenadas por atos ilícitos para o preenchimento de funções de confiança e cargos em 
comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, além da transparência e 
publicidade de informações quanto às contratações e gastos com pessoal dos Poderes Executivo 
e Legislativo e das Entidades administradas pelo Município, e dá outras providências"; Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo Veto n° 06/2019. 
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Sala das Sessões "Dej 	toirniolo", 27 de agosto de 
2.019. 

	

MARL 	 JOS 'tIAo, CIDO DA ROCHA 
residente 
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CARLOS A 	 ARQUES A • L. IO 	AEL ALVE • DE MIRA 
2° Secretário 	 1° Sec tário 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 27 (vinte e 
sete) de agosto de dois mil e dezenove (2.019). 

c, 
Shirlei 	rique de C 

iretora Legislativa 
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CMI OF.: 1642/2019 

Ibitinga, 28 de agosto de 2019. 

A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

BMNGA — SP 

Assunto: Comunica aprovação do Veto Total à Resolução n2  5.274/2019. 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência o Veto Total à Resolução n2  5.274/2019, 

aprovado por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária de 27 de agosto do corrente, 

com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento. 

Atenciosamente, 

7/4/Ç-7 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente 
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